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Ato  n.º 03/01, de 12 de fevereiro de 2.001

Dispõe sobre adiantamento de 40% (quarenta por cento) dos subsídios aos Senhores Vereadores, a ser pago no dia 15 de cada mês.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

 RESOLVE:

Artigo 1º - Fica instituído na Câmara Municipal, adiantamento de 40% (quarenta por cento) dos subsídios aos Vereadores, a  ser pago no dia 15 de cada mês.

Artigo 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Votorantim, em 12 de fevereiro de 2.001.

JERSON PEDROSO

Presidente

HEBER DE ALMEIDA MARTINS                 JOMAR TELES PROCÓPIO                                          

        1º Secretário 





2º Secretário 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal, na data supra.

Marcos Mâncio Affonso de Camargo

Secretário Geral

